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Ofíci ' : ° 09/2026/SGL/CMBV Boa Vista — RR, 11 de março de 2026. 

a Excelência o Senhor, 

THUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 

refeito do Município de Boa Vista. 

Assunto: Envio do Autógrafo do Projeto de Lei n° 211/2025, de 06 de agosto de 2025. 

Senhor Prefeito, 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, encaminhamos o Autógrafo do Projeto de Lei u 

211/2025, de 06 de agosto de 2025, de autoria do Poder Legislativo, que dispce 

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL "MENINAS PROT:~ts

VOLTADO AO EMPODERAMENTO, FORTALECIMENTO DA CIDAl). 3: . 

COMBATE À VIOLÊNCIA DE GÊNERO CONTRA MENINAS ADOLESCE\`l ; 

MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Informo ainda o envio do referido Autógrafo para 

gabineteexecutivo @prefeitura.boavista. br. 

GENIL N • OSTA E SILVA 

Presidente da Câmar. Municipal de Boa Vista 
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AUTÓGRAFO 

PROJETO DE LEI N.° 211/2025, DE 06 DE AGOSTO DE 2025. 

AUTORIA: PODER LEGISLATIVO. 

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL 

MENINAS PROTAGONISTAS, VOLTADO AO 

EMPODERAMENTO, FORTALECIMENTO 

DA CIDADANIA, E COMBATE À VIOLÊNCIA 

DE GÊNERO CONTRA MENINAS 

ADOLESCENTES MUNICÍPIO DE BOA 

VISTAIRR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de le_ai . 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município de Boa Vista, o Programa Municipal 

"Meninas Protagonistas", com a finalidade de promover o empoderamento, a proteção e a 

garantia dos direitos das meniriáÀ'ãdólescentes com idade entre 10 (dez) e 17 (dezessete) anos. 

Art. 2° São objetivos precípuos do Programa "Meninas Protagonistas": 

I - Fomentar a autoestima, o protagonismo e a capacidade de liderança feminina_ 

II - Prevenir e combater todas as formas de violência dirigidas às meninas; 

III - Promover ações educativas abrangentes sobre direitos humanos, saúde, 

sex : lidade, cidadania e estratégias de prevenção à violência de gênero; 

IV - Incentivar a participação ativa das meninas em espaços de decisão e formulação 

de políti•. públicas no município. 

A . 3° O desenvolvimento e a execução do Programa poderão ocorrer mediante a 

celebração de • arcerias com instituições de ensino, Conselhos de Direitos, entidades da 

•ciedade civil, ó ,ãos de proteção e Organizações Não Governamentais (ONGs). 
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rt. 4° Esta Lei entra em vigor na data de su ublicação. 

a Vista — RR, lide março de 2026. 

GENIL . COSTA E SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 
t 
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